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Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

OFICIO N°917/2022/GP

Em 5 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE-SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N° 458/2022, de autoria do nobre vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, referente à possibilidade de implantação de luminárias
públicas em um trecho da Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão, compreendido entre a
Avenida Ascenso Ferreira e a Rua Serra da Cantareira, encaminho, anexa, cópia da
manifestação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (Sesurb), recebida pelo
Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Quanto à implantação de ciclovia e asfaltamento, a Secretaria Municipal de Obras
Públicas (Seop) informou que o trecho de via mencionado pelo edil está localizado dentro da
área do futuro Complexo Andaraguá. Portanto, a Seop esclareceu que a Avenida Diamantino
Cruz Ferreira Mourão foi pavimentada até o limite dessa área, inclusive a ciclovia.

Atenciosamente,

Prefe ta

:NG. RAQUEL AUX LIADORA CHINI
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Ssnhor D!r6tor,

Kef. Requerimento: N". 45Ò/2Ü22

Em 11 de novembro de 2022.

Em atenção ao documento referenciado, encaminho para

ciência quanto ao informado pelo Diretor do Departamento de Serviços Urbanos.

Atenciosamente,

ENG. SORAIA M. MILAN

Secretária Municipal de Serviços Urbanos

(SMM/gdb)
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Senhor Diretor,

Seguem as respostas:

a) Referente a iluminação pública» não há

projeto aprovado para colocaçlio de

luminárias públicas.

C l Será verificada a viabilidade técnica e

orçamentária.

Em, IO de novembro de 2022.

GABRIEL DOS S. KÇALVES

Diretor de Div. de fímieíàBS \e Projeto de
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Senhor Dhemr,

Em atenção áo Requerimento recebido, segue pa^
ciência quanto ás informações mencionadas pelo
Senhor Diretor da Divisão de Planejamento e Projeto
de üuminaçâo^Pablica, em cota supra.

Hin 10 denovmnbro de2

ALi

Diretor do çòs Urbanos


